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TERMO DE CONTRATO Nº 062/2025/PMTNT 

 

 

CONTRATADA 
 

 
OBJETO 

 

 
PREÇO/VALOR DO CONTRATO 

 

 
PRAZO 

 

 
DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS/AM - CNPJ Nº 04.628.608/0001-16 

ENDEREÇO: Rua Leopoldo Peres, nº S/N, Centro, Tonantins/AM – CEP: 69.685-00, 

REPRESENTANTE LEGAL: Francisco Sales de Oliveira – PREFEITO MUNICIPAL 

RAZÃO SOCIAL: LUAN DA C. BARROSO LTDA, inscrito no CNPJ nº 34.237.116/0001-60, endereçada 
na Av. Laguna, nº 1000, Sala: 05 Bairro Planalto, Manaus/AM, Cep. 69.044-800, 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(S): Luan da Costa Barroso, portadora da cédula de identidade e C.P.F 
014.780.652-65. 

Contratação de Empresa Especializada para AMPLIAÇÃO DE 3 SALAS DE AULA ANEXO DA 
CRECHE ELIELZA ARAÚJO no município de Tonantins/AM. 

R$ 314.528,65 (Trezentos e quatorze mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco 
centavos) 

DURAÇÃO: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar do dia 28.02.2025 a 
27.02.2026, consecutivos contados a partir da data de assinatura do contrato. 

Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura da ordem de 
execução dos serviços 

Assinatura da Ordem de Serviços 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica Nº 002/2025 

REGIME DE EMPREITADA: POR PREÇO GLOBAL. 

PROPOSTA 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTIDADES 

ATO DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO 

O PRESENTE CONTRATO É ASSINADO EM DUAS VIAS, DE IGUAL TEOR E FORMA, E REGER- 
SE-Á POR SEUS ANEXOS, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM E NORMAS EM 
VIGOR QUE LHE SÃO APLICÁVEIS, EM ESPECIAL ÀS DISPOSIÇÕES DO AMPARO LEGAL: ART. 
176, CAPUT DA LEI 14.133 DE 2021 E DE SUAS ALTERAÇÕES VIGENTES. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 
CONTRATO N.º 062/2025 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM 
LADO a PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS/AM, DE OUTRO 
LADO A EMPRESA LUAN DA C. BARROSO LTDA, COMO VENCEDORA 
DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 
Nº.002/2025, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA 
AMPLIAÇÃO DE 3 SALAS DE AULA ANEXO DA CRECHE ELIELZA 
ARAÚJO, conforme Memorial Descritivo, Termo de Referência, Projetos, 
Planilhas Orçamentárias, BDI Cronograma Físico–Financeiro e Edital e 
seus anexos. 

 

 

O MUNICÍPIO DE TONANTINS - AM pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

número 04.628.608/0001-16, com sede na rua Leopoldo Peres, Snº , Bairro: Centro – CEP 69685-000 no Municipío 

de Tonantins/AM, nesta cidade, Estado de Amazonas, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Francisco Sales de Oliveira, domiciliado e residente neste município, no Estado do 

Amazonas, portador do CPF n.º 276.034.152-68,doravante denominada “CONTRATANTE”, e 

a empresa construtora LUAN DA C. BARROSO LTDA, pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ 

sob o nº 34.237.116/0001-60, com sede na Av. Laguna, nº 1000, Sala: 05, Bairro: Planalto – CEP 

69044-800, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, neste ato representada pelo(a) sócio(a) 

proprietário(a) senhor(a) Luan da Costa Barroso, brasileiro(a),empresário, solteiro, residente e 

domiciliado(a) na Av. Laguna ,nº 1000, Sala: 05, Bairro: Planalto, na cidade de Manaus, Estado do Amazon 

as, portador do CPF n.º 014.780.652-65, doravante denominada “CONTRATADA”, firmam o 

presente contrato administrativo, decorrente da Concorrência Eletrônica n° 002/2025, regendo-

se o presente instrumento pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante as 

condições e cláusulas seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES  

 

1.1. Constitui o objeto da presente contratação de Empresa Especializada para , conforme as 

especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de 

Licitação. 

1.2. Este contrato será regido pelo Edital da Concorrência Eletrônica n° 002/2025 seus anexos, 

pela Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 

1.3. As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato constando ANEXO I, que faz 

parte integrante do edital. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

2.1 O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
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 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO  

 

 

3.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ 314.528, 65 (Trezentos e quatorze 

mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

 

3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, 

documentos que compõem os autos do Processo Licitatório, Concorrência Eletrônico n° 

002/2025. 
 

 

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos 

eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 

trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, bem como as demais 

despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única contra prestação pela execução dos serviços, 

objeto deste Contrato. 

 

 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

planilha referencial. 

4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e 

a retribuição do Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá serrevista, com a 

alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o caso – através de termo aditivo – 

para que se mantenha o equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na 

Lei Federal nº 14.133/21. 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 

conforme o caso. 

3.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá 

demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

apresentação de planilha(s) detalhada(s)de custos e documentação idônea correlata (lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem 

efetivamente a afetação da equação financeira inicial. 

3.5. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4. QUARTA – DO DE PREÇOS E DO 
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4.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 

processo pela área competente do Município de Tonantins - AM, que deverão onerar o presente 

exercício, conforme contas bancarias como segue: AGÊNCIA: 3315 CONTA: 49.955-2 BANCO: 

SICOOB 

 
 DETALHAMENTO: 02.05.12.365.70.1003.449051.542 

Órgão 02 – Poder Executivo 

Unidade 05 – Sec. Mun.de Educação 

Função: 12 – Educação 

Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Programa: 70 – Revitalização da Educação Infantil 

Projeto/Atividade: 1.003 – Construção, Ampliação e/ou Aquis. De Equip. p/ Unid. Educ. De 
Educação Infantil 

Elemento:449051 – Obras e Instalações 

Recurso: 500 e 542 

 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO  

 

5.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui estabelecidas 

calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na modalidade de 

CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à Secretaria de Finanças (Departamento de 

Contratos), que integra este instrumento. 

5.2. A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para 

que o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuízos experimentados. 

5.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária,a CONTRATADA 

deverá providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu vencimento, 

independentemente de notificação, deforma a manter a garantia contratual válida e eficaz até o 

encerramento do contrato. 

5.4. Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações 

assumidas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 

requerimento do interessado, instruído com o termo de recebimento definitivo da obra, dirigido à 

Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio do setor de engenharia deste município. A 

liberação se dará mediante autorização da Secretaria Demandante, subscritora do instrumento 

contratual, após parecer da Procuradoria Municipal. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS  

 

6.1. A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o contrato no 

prazo de 3 (TRÊS) dias contados da sua efetiva intimação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstasno art. 90 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
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solicitado pela interessada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração municipal. 

6.1.2. É facultado à administração, quando a empresa convocada não assinar o termo de contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê -lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas para a primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

então revogara licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

6.1.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

10 A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de (dez) dias, contados 

da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria Demandante. 

6.2. O Contrato terá a duração até 27.02.2026, a contar da data de sua assinatura, com a 

possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal nº14.133/21, visando conter prazo para 

procedimentos de entrega e eventuais correções a serem executadas pela empresa após emissão de 

Termo Provisório de Entrega. 

6.3. O prazo total de execução das obras será de 90 (noventa) dias, acontar da data do recebimento 

da “Ordem de Início do Serviço” expedida pelo Departamento de Contrato, através podendo tal 

prazo ser prorrogado a critério exclusivo do Contratante, até que seja concluída a obra, em caso de 

atraso devidamente justificado, sem que caiba pagamento adicional à Contratada. 

 

 

7.1. Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se 

comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas: 

a) Alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade daspartes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art. 125, 

Lei Federal 14.133/21 e suas alterações; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos, de que resulte diretamente impedimento ouretardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
8.1. O contrato administrativo tera o prazo de vigência de 12 (doze) meses para fins de 
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adimplemento integral das obrigações de ambas as partes, principalmente no que ao processo de 

liquidação completa das despesas, independente de findo o prazo de execução, podendo ser 

prorrogado, através de celebração de termo aditivo, mediante justificativa e autorização da 

Administração pública, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

8.2  O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato, conforme previsto no Cronograma 

Fisíco-Financeiro  que integra o processo será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do 

contrato e do recebimento da ordem de serviço, sendo condição para sua eficácia a publicação do 

extrato resumido no Diário Eletrônico dos Municípios, podendo ser prorrogado, desde que 

respeitado os termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.   

 

 

 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

 

DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

10.1 O Contratante obriga-se a: 

 

DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

11.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a Planilha Orçamentária, 

Cronograma Financeiro e o Cronograma Físico, o Instrumento convocatório da licitação e a 

proposta do licitante vencedor. 

 

 

12.1 A medição dos serviços contratados será efetuada mensalmente e entregue à Secretaria 

Demandante, juntamente com os documentos mencionados no subitem 9.30, nas seguintes condições: 

12.1.1 Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados 

pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo Contratante, sendo 

para tantoconsideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra utilizada de forma aatender as 

especificações técnicas do Memorial Descritivo. 

12.1.2 As medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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as propostas de medição à FISCALIZAÇÃO no último dia útil do mês, para aferição, com a entrega 

da nota fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês subsequente. 

12.1.3 A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 12.1.2 desta 

cláusula, a partir dadata de sua reapresentação. 

12.1.4 A evolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá depretexto para que a 

Contratada suspenda a execução dos serviços. 

12.1.5 Na hipótese de não pronunciamento da Secretaria Demandante, quantoà medição, no prazo 

definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição, sem prejuízo da avaliação e 

recebimento final do objeto, nos termosda cláusula décima quinta. 

12.1.6 Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir nota fiscal/faturareferente aos serviços 

medidos. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

13.1 Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a nota 

fiscal/fatura correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 

13.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Secretaria Demandante serádevolvida à Contratadapara 

as necessárias correções, com as informações quemotivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido no subitem 13.4 desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

13.3 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma serviráde pretexto para que 

a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 

13.4 O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

órgão requisitante, que será acompanhada de relatório de recebimento emitido pelos responsáveis 

da áreaem que serão utilizados. 

13.5 O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela 

Contratada, do recolhimento do FGTS, e após a juntada da cópia dos documentos mencionados no 

subitem 9.37. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal n.º 8.212, 

de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa nº 971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da 

contratação. 

13.6 O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 

a) Registro da Obra no CREA; 

b) Registro da Obra no INSS; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e averbação de seu 

registro no CREA. 

13.7 O pagamento da última parcela ficará condicionado à emissão do Termo de Recebimento 

Provisório da Obra. 

13.8 A nota fiscal deverá conter o número da ordem de compra e número do contrato a que se 

referem e também os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia 
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da respectiva ordem de serviço. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA  

 

14.1 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuará a fiscalização da obra a qualquer 

instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, 

devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou 

a normalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços. 

14.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e 

exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

14.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução da obra serão registradas pelo órgão fiscalizador,no Livro de Ocorrências. 

14.4 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total 

responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa técnica. 

 

 

15.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federaln° 14.133/21 e suas alterações. 

15.2 Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente 

a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de Recebimento Provisório 

será lavrado no prazo de até15 (quinze) dias corridos, contados da data da apresentação do “as built” 

da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para a Secretaria Demandante. 

15.3 Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de 

Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não- 

aceitação. 

15.4 Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá 

solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá o 

Termo de Recebimento Provisório. 

15.5 O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante em 

conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal de Tonantins - AM, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias corridos, contados da data de emissão do termo de recebimento provisório, desde 

que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período. 

15.6 A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após 

a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes às 

especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 

16.1 Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATUAL 
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Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em razão dos materiais como do solo, 

nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PESSOAL  

 

17.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá 

relação de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 

17.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da 

legislação trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da 

condenação será deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em 

conta separada, até a solução final do litígio. 

17.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência de ações 

judiciais venha a desembolsar. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES  

 

18.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação 

das sanções criminais previstas no Código Penal, salvo superveniência comprovada de motivo de 

força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

18.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e 

as atas de registro de preço celebradas com o Município de Tonantins - AM, serão aplicadas as 

sanções previstas no art. 90, §5º da Lei Federal nº 14.133/21, com observância do devido processo 

administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à condutado fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção; 

II -  multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras sanções 

previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar aassinar o contrato, ou não aceitar ou retirar 

a ordem de fornecimento, caso derecusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar documentos 

irregularesou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto comvícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, oudiminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
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Município de Tonantins - AM. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir com o Município de Tonantins - AM pelos prejuízos resultantes de ação ou 

omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei14.133/21; 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

18.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas simexemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 

especial aos artigos 155 a 163. 

18.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.4 - O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, serádescontado do valor 

da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelaAdministração Pública Municipal, caso os 

valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado 

judicialmente. 

18.5 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

18.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 18.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesaprévia do interessado no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO          

 

19.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, emcompatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO  

 

20.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 

139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores,sem direito a qualquer indenização. 

20.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE,deduzidos os débitos existentes. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LICITAÇÃO  

 

21.1 Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na modalidade de 

Concorrência n° 002/2025, em nome do Município deTonantins - AM. 
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 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO  

 

22.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitaçãoe à proposta da 

contratada, que integra este contrato. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL                              

23.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº14.133/21 e suas 

alterações. 

23.2 O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos (Diário Oficial do 

Município, Diario Oficial do Estado e Diario Oficial da União) , nos termos do parágrafo único, do 

art. 54 e 176 daLei Federal nº 14.133/21. 

 

                         CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DE LIVRE ACESSO                                                  

 24.1 A CONTRATADA é obrigada a conceder livre acesso dos documentos e registros contábeis      

                 da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública  

                 concedente e dos órgãos de controle interno e externo sempre que for solicitado. 

 

 CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

25.1 Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a 

respectiva Ordem de Serviço. 

25.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 

condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes 

de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente 

do motivo que originou o erro ou a omissão. 

25.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto 

contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela CONTRATANTE; 

25.4 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

25.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

25.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE. 

25.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO ou 

INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTEe nem aditamento de 

prazo. 

25.8 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão 

as condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
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25.9 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, 

o foro será o da Comarca de Santo Antonio de Iça/AM, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teore forma, as partes e 

testemunhas. 

 

Tonantins - AM 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                              _________________________________________ 

FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

 

 

                                ______________________________________ 

LUAN DA C. BARROSO LTDA 

CNPJ: 34.237.116/0001-60 

                                          CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _  

 

2ª   
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ORDEM DE SERVIÇO 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° 002/2025 – PMTNT 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TONANTINS, por este instrumento, AUTORIZA, 

a CONTRATADA identificada no item I a dar início aos serviços especificados no 

Item II, objeto do TERMO DE CONTRATO N° 062/2025. 

I – CONTRATADA: 

LUAN DA C. BARROSO LTDA - CNPJ sob o Nº 34.237.116/0001-60 

 

II – OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para “AMPLIAÇÃO DE 3 SALAS DE AULA 
ANEXO DA CRECHE ELIELZA ARAÚJO NO MUNICIPIO DE TONANTINS/AM”, 
conforme especificações do termo de referência. 

 

 

III – VALOR DA ORDEM DE SERVIÇOS: 

R$ 314 .528 ,65  (Trezentos e quatorze mil, quinhentos e vinte e 

oito reais e sessenta e cinco centavos). 

 
IV – VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste Termo Contrato é de 12 (DOZE) MESES e 

execução 90 (NOVENTA) DIAS , a partir da data de assinatura. 

V – OBRIGAÇOES: 

Cumprir fielmente as cláusulas avençadas no Termo de Contrato, 

respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Tonantins/AM, 28 de fevereiro de 2025 

 

 
FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Tonantins. 

 
Recebi em   /   /  . 

 

LUAN DA C. BARROSO LTDA 

CNPJ sob o Nº 34.237.116/0001-60 
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